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INDICAÇÃO Nº 452/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 
amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 
Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente envie 
INDICAÇÃO ao Exmo. O Sr. Prefeito Municipal Antônio Benedito Salgueiro Miguel, 
SUGERINDO PARA QUE SEJA ESTUDADA A VIABILIDADE DE 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ZONA AZUL – ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO PAGO – NAS PRINCIPAIS VIAS E ÁREAS COMERCIAIS DE 
OURO FINO.

A crescente demanda por vagas de estacionamento no centro da cidade tem 
dificultado o acesso ao comércio local e órgãos públicos, especialmente em horários de 
pico. A implantação da Zona Azul tem como principais objetivos:

● Melhorar o fluxo de veículos nas regiões mais movimentadas da cidade;

● Facilitar a rotatividade de vagas, permitindo que mais pessoas tenham acesso ao 
comércio;

● Reduzir o tempo de procura por estacionamento, diminuindo congestionamentos 
e promovendo mais organização;

● Contribuir com a mobilidade urbana e o desenvolvimento do comércio local;

● Gerar receita para o município, que pode ser reinvestida em melhorias no 
trânsito e sinalização.

A adoção desse sistema, já implementado com sucesso em diversas cidades 
de porte semelhante, poderá trazer benefícios significativos à população de Ouro Fino, 
promovendo mais eficiência e organização no uso do espaço urbano.

Contando com o apoio dos nobres colegas para o encaminhamento desta 
indicação, reitero meus protestos de estima e consideração.

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 26 de agosto de 2025.

JOSÉ AGOSTINHO MURONI
VEREADOR


